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PROPOSIÇÃO DE LEI N° 11/2015 

Dá denominação a Logradouro Público e contém outras 
providências. 

A Câmara Municipal de Entre Rios de Minas decreta e eu, Prefeito 
Municipal , sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Passa a denominar Rua Benone Ulisses de Souza, saindo 
da Rua da Cachoeira sentido Barrinha, bairro Cachoeira. 

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em 
vigor na data de sua publicação. 
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